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PROJETO DE LEINº 1.360 / 2022

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS
PARA COMPOR A EQUIPE PROFISSIONAL
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
DR. OTTO STEPHAN.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da Administração Direta, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, que são para os cargos de:

1 — Médico Clínico Geral;

HI — Enfermeiro;

Art. 2º As contratações serão feitas por prazos definidos em lei, não excedendo o máximo de dois anos.

Art. 3º Os salários serão pagos em conformidade com a efetiva jornada de trabalho realizada.

Art. 4º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se operará mediante processo
seletivo simplificado.

Art. 5º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

I - término do prazo contratual;

H - a pedido do contratadomediante comunicaçãoprévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

HI - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
sendo a justa causa devidamentemotivada e presente os requisitos obrigatórios para sua configuração;

IV - por interesse da administraçãopública.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentáriaprópria.

Art. 7º O Anexo I contendo tabela com número de vagas, escolaridade, salário, carga horária e códigos,
fazem parte integrante desta Lei.

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 02 de agosto de 2022.

rato Pereira Dr. Arligd6 Motta paes, (=
“ PRESIDENTE . 1º SECRETÁRIO
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Anexo I

o | - CARGA .

VAGAS| CARGOS ESCOLARIDADE SALÁRIO HORÁRIA CODIGO

Médico Graduação em Medicina Nível 90
09 Clínico com registro no CRM-|R$14.278,40| 12X36 Horas a

Padrão 00
Geral MG

Curso de Enfermagem, Nível 86
02 Enfermeiro com registro no R$5.994,56| 12X36 Horas Padrão 00

COREN-MG         
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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PROJETO DE LEI Nº 1.360, DE 1º DE AGOSTO DE 2022  
Dispõe sobre a criação de vagas para compor a Equipe

Profissional da Unidade de Pronto Atendimento Dr. Otto

Stephan.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da Administração Direta, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, que são para os cargos de:

| - Médico Clínico Geral;
|] — Enfermeiro;

Art. 2º As contrataçõesserão feitas por prazos definidos em lei, não excedendo o máximo de dois anos.

Art. 3º Os salários serão pagos em conformidade com a efetiva jornada de trabalho realizada.

Art. 4º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se operará mediante processo
seletivo simplificado.

Art. 5º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

| - término do prazo contratual,
il - a pedido do contratado mediante comunicação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
HI - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
sendo a justa causa devidamente motivada e presente os requisitos obrigatórios para sua configuração;
IV - por interesse da administração pública.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 7º O Anexo | contendo tabela com número de vagas, escolaridade, salário, carga horária e códigos,
fazem parte integrante desta Lei.

Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Pouso Alegre — MG, 1º de agosto de 2022.

AAA

   
  

| e Souza Lambert
Cheféde Gabinete   
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Anexo |

: CARGA A

VAGAS CARGOS | ESCOLARIDADE SALÁRIO HORÁRIA CÓDIGO

Médico Clínico| Graduação em Medicina com Nível 90
09 Geral registro no CRM-MG R$14.278,40| 12X36 Horas Padrão 00

. Curso de Enfermagem, com Nível 86
02 Enfermeiro registro no COREN-MG R$5.994,56| 12X36 Horas Padrão 00
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A Unidade de Pronto Atendimento do Bairro São João, localiza-se junto a Travessa

Uberlândia, 21, Bairro São João, enquanto a Unidade de Pronto Atendimento Dr. Otto Stephan, inserida

no contexto da Policlínica "Dr. Alcides Mosconi", localiza se a Rua João Sabino de Azevedo, nº 373, Bairro

São Geraldo.

Nelas são realizadas consultas médicas em regime de pronto atendimento nos casos de

menor gravidade, prestando apoio diagnóstico e terapêutico conforme a sua complexidade e

encaminhamento daqueles que não tiveram suas queixas resolvidas com garantia da continuidade do

cuidado em locais com serviços hospitalares de retaguarda.

São responsáveis por concentrar os atendimentos de saúde de média complexidade,

compondo uma rede organizada em conjunto com a atenção básica. As unidades também possuem o

objetivo de diminuir as filas na rede de urgência e emergência, evitando que casos de menor

complexidade sejam encaminhados diretamente para as unidades hospitalares, além de ampliar a

capacidade de atendimento do Sistema Único de Saúde (SUS).

Neste sentido, é de extrema importância que seja feita a revisão periódica do quantitativo da

equipe assistencial multiprofissional afim de estabelecer compatibilidade com a necessidade real de

atendimento com qualidade, considerando a operacionalizaçãodo serviço, o tempo-resposta, a garantia

do acesso ao paciente e o custo-efetividade, em conformidade com a Rede de Atenção à Saúde - RAS e

as normativas vigentes.

E, para que ocorra o fortalecimento e implementação da atenção integral às urgências e

emergências com destaque para Unidade de Pronto Atendimento de Pouso Alegre, bem como a

estruturação de mão de obra no local, surge a necessidade da contratação temporária, por prazo

determinado, aqui justificada, a fim de suprir as vagas imediatas, para atuação nas funções ora

pretendidas, visando atender a carência de excepcional interesse público na área de saúde.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadorescom

assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 1º de agosto de 2022. 



Prefeitura Municipal-
         

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADE COM A LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL

DO OBJETO: Dispõe sobre a criação de vagas para compor a Equipe Profissional da

Unidade de Pronto Atendimento Dr. Oito Stephan.

Declaro, para os devidos fins, que o objeto da propositura em comento é compatível com

a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração,

assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Pouso Alegre, 28 de Julho de 2022.
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Silvia Regina Pergira da Silva
Secretária Municipal de Saúde

    
Rua Comendador José Garcia, 280 - Centro Pouso Alegre - MG 37550-000

Tel: 35 3449-4901 



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestaçãode Contas

Estimativade Impacto Orçamentárioe FinanceiroLRE Art 16, Inciso |
Víneula: 2023000 Periodo: Julho/2022     

Estimativado impacto orçamentário-financeiro para com a finalidadede impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimento.ao
disposto no Inciso | do art, 15 da Lei Complementar nº 1012000 e, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerando os dados.

Fonte de Recursos: 2023000 « SAÚDE GERAL          
   

    

   

       
       

   
Ativo Financeiro Infsial 1!) 7.697.861,59] 7.697.861,59 7.897.861,58

Passivo Financeiro inicial (Il) 1,314.620,00 1,314.620,00 4.394.620,06
Situação Financeira Inicial M=(t + H) ES03.241,59 383.841,50 6.383.241,58         

 

    Resultado AumentalivoAcumulado)     
Resultado AurmantativoOrçamentário (IV)=(V + VI | 8,00 2.007 oia
Receita (V) 2,00 0,00 aa
interferências Ativas (VI) 8,00 6,60 02.60

Resultado AumentativoExtra-Drçamentário!Vi)=(VUD a aaa sa
 

  Acréscimos Patrimoniais no Financeico(1)
Ea                

É 
  
  

        
   
     

Resultado Diminutivo | SMATOS66] BddA.T04,66 5.444.703,65:

Resultado diminutivo Orgamentário (DQ=(X + AD 2.444.703,66 5.444.703,66 FAMA 703,66, :

Despesas (Projeção das Despesas Liquidadas) (X) 5.444.703,66 5.444.703,66 B.444.703,86) ;

inigrferênciasPassivas (Xl) 2,00 2,00 200
Resultado CiminutivoExtra-rçamentário(Aij=(AHE 0,00 8,00 ooo

          8,00 4,50 40      Decréscimos Patrimoniais no Financeiro (XI!)

  
    
                  

             
 
  

 0,00 0,00,
(5.444.703,86) (5.444.703,65)

938.537,93 238.537,93

Resultado Projetado

[Situação Grçamentária Antes do Ato LXlv)=(IV « LO)

0,00

(5.444/702,68)
928.537,03

 
              945.476,52

2,00
Demonstrativodo Impacto

Fontes de Compensação
pos

     (6.444.703,68) :
938.537,93

           (5.444.703,06)
838.537,93

(5.444.703,06)
939.637,93    Resultado Orçamentário Final Reprojetado

Resultado Financeita Final Reprojetado         
Conclusão

Atende so Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 1071-2000
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de Pouso Alegre-MIGExcelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal JURÍDICO 
Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

oietodeLeinº1.360/2022, de autoria do Chefe

do Executivo, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA

COMPOR A EQUIPE PROFISSIONAL DA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTODR. OTTO STEPHAN.”

a analisar os aspectos legais do
 

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que

ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da AdministraçãoDireta,F Yy

juntoa Secretaria Municipal de Saúde, que são para oscargos de

I- Médic ínicoGeral;

I - Enfermeiro;

O artigo segundo (2º) determina que as contratações serão feitas por prazos

definidos em lei, não excedendo o máximo de dois anos.

O artigo terceiro (3º) que os salários serão pagos em conformidade com a

efetivajornada de trabalho realizada.

O artigo quarto (4º) que o recrutamento de pessoal a ser contratad

2termosdesta Lei se operará mediante processo seletivo simplificado.  

Ra



 O artigo quinto (5º) que a extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos

seguintes casos:

|. término do prazo contratual;

[ - a pedido do contratado mediante comunicação prévia com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias;

HI - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, sendo a justa causa devidamente motivada e presente os

requisitos obrigatóriospara sua configuração;

IV - por interesse da administração pública.

O artigo sexto (6º) que as despesas decorrentes da aplicaçãodesta lei correrão

à conta da dotação orçamentáriaprópria.

O artigo sétimo (7) que o Anexo1 contendo tabela com número de vagas,

escolaridade,salário, carga horária e códigos, fazem parte integrante desta Lei.

O artigo oitavo (8º) que revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.

INICIATIVA

A iniciativa para a propositura é do Prefeito, pois cabe a ele privativamente

administrar os cargos do Executivo, segundo art. 45, inciso 1, c/c art. 69, incisos HI,

Hie XIH, veja:

Art. 45. São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros,

os projetos de lei gue disponham sobre: 1 - a criação,

transformação e extinção de cargo e função pública do

Poder Executivo, autarquias e jundação pública, bem como

a fixação da respectiva remuneração, observados es

parâmeiros da Lei de Diretrizes Orçamentarias;

Ari. 69. Compete ao Prefeito:

  
!7 - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a dieção
superior do Poder Executivo,



HI - prover os cargos de funções públicas do
Executivo;  
XHI- dispor, na forma da lei, sobre a organização e a
atividade do Poder Executivo;

COMPETÊNCIA

A Carta Magna, em seu art. 37, inciso IX, consonanteà Lei Orgânicaà

Municipal,em seu art. 108, dispõem que “a lei estabeleceráos casos decontratação   
por tempo determinadopara atenderanecessidade temporária de excepcional     

35interessepúblico.”

E, considerando que o Município tem competência para legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme art. 30 da CR/88, entende-se que possui

capacidade plena para contratar temporariamente, desde que faça mediante lei,

É importante estabelecer o conceito jurídico de “necessidade temporária” e

“excepcional interesse ”, para o fim das contrataçõesa que se referem os 
dispositivos constitucionais e legais citados. Os ensinamentos segundo a professora

e Ministra do STF Carmem Lúcia:

É.) aquilo que tem duração prevista no tempo, o que não tende à

duraçãooupermanênciano tempo. À irensitoriedadepõe-se como

uma condição que indicaser passageira a situação, pelo que o

desempenhoda função, pelo menospelo contratado, tem o condão
de serprecário. À necessidade que impõe o comportamento há de

ser temporária, segundo os termos constitucionalmente traçados.
Pode dar-se que a necessidade do desempenho não seja

temporária, que ela até tenho de ser permanente. Mas a
necessidade, por ser continua e até mesmo ser objeto de uma

resposta administrativa contida ou expressa num cargoque se

encontre, eventualmente, desprovido, é que torna aplicável a

hipótese constitucionalmente manifestada pela expressão

“necessidade temporária”. Querse, então, diter que à

necessidade das funções é continue, mas aquelaque determina

aforma especial de designação de alguémpara desempenhá-las
sem o concurso e mediante contratação é temporária. (..). À

necessidade é temporária quanto àforma de indicaçãodo seryidor
para desenvolver as atividades, não do seu desenvolvimento, quê

  
é permanente.



(.)   Também de importância copiial nessa matéria é o esclarecimento

do que venha a ser considerado, juridicamente, “excepcional
interesse público". Excepcionalépalavra que contém mais de um

 
significado, podendo ser assim considerado o que é alheio,

singular, estranho, ou o que é impor, irrepetido,fora do ordinário.
Para os efeitos da norma constitucional, poder-se-ia cogitar ser

excepcional o interessepúblico em razão de sua natureza sineuer
impar, extraordinária, ou em razão de sua forma de prestaçã

ue, por ter de ser contínua e implicarprestação imprescindível
rem cunhado uma situação de excepcional interesse na

contratação. Dito de outraforma, à excepcionalidade do interesse

pode corresponderà contrataçãoou ao objeto do interesse.

Gel& A Es [odos Santos Carvalho Filho trata dos pressupostos da contratação

ÊEtempor
º

Por fim, tem-se admitido que o concurso público também

inexigívelpara o recrutamentode servidores temporários. Aqui a

dispensa se baseia em razões lógicas, sobretudo as que levam em

conta a determinabilidade do prazo de contratação, a

temporariedade da carência e a excepcionalidade da situação de

interesse público, pressupostos, aliás, expressos no art 37, IX, da
Cr

1()
O regime especial visa a disciplinar uma categoria específica de

servidores: os servidores temporários (...) O texio constitucional
usa a expressão à “lei estabelecerá”, indicandodesde logoque se

trata de norma constitucional de eficácia limitada, na ciássica

sistemática deJOSÉ AFONSODA SILVA, porque depende de lei
para que possa consumar o objetivo nela contempioda.(..)
Havendo a lei, nãopode a autoridademaior do entefederativoser

acusada de crime de responsabilidade por recrutamento não

previsto em lei. Pode haver outros vícios na comissão, mas não o

de inexistirprevisão legal.

É.)
O regime especial deve atender a trêspressupostos inafas
Oprimeiro deles é a determingbilidadetemporaldacontratação,
ou seja, os contratosfirmados com esses servidoresdevemter

túveiss   
sem arodeterminado. (..)
Depois, temos o pressuposto datemporariedade da funções a

necessidade desses serviços deve ser sempre temporária. Se a

necessidade é permanente, o Estado deve processor o

  
recrutamento através dos demais regimes. Está, por,
descartada a admissão de servidores temporários
exercício de funçõespermanentes; se tol ocorrer, porém 



   A

indisfarçável simulação, e a admissãoserá inteiramenteinválida. +.

É.)
O último pressuposto é a excepcionalidadedo interesse público 
  

para caracterizar o interessepúblico do Estado, q Constituição  
deixou claroque situações administrativas comuns não podem
 

ensejar o chamamentodesses servidores. Portanto, pode dizer-se    
que a excepcionalidade do interesse público corresponde à

excepcionalidade do próprio regime especial.
(CARVALHO FILHO, José dos Santos in Manual de Direito

Administrativo, 26º ed. Atlas, ». 608-610. )

aREQUISITOS - ARTIGO 106 DA LEI ORGÂNICA

A Lei Orgânica, no parágrafo único do art. 108, estabelece os requisitos a

serem seguidos pela lei que contratar temporariamente,quais sejam:

Parágrafo único. À lei a que se refere este artigo disporá
sobre:

HW - prazos e contratações com variação de 1 (um) mês no

mínimo, a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, mediante

prorrogaçãoou duração única;

SH - contrataçõespor prazos superiores aos inciso anterior,
em harmonia com a finalidade do interesse público a ser

entendido, como o caso de programas de assistência

promovidos pela Fundação Municipal PROMENOR ou o

caso de conselheiros de conselhos municipais, como o

ConselhoMunicipal da Criança e do Adolescente;

IV - regime jurídico dos temporários ou sua inclusão no

regime geral dos servidores não envolvendo direitos de

estabilidade.

O Projeto de Lei em análise atende aos requisitos ao: 1) dispor os cargos

+a serem contratados temporariamente, quais sejam li (onze) vagas, sendo 09

Médicos Clínico Geral com Graduação em Medicina e registro no CRM-MG,

Nível 90 Padrão 00 e 02 Enfermeiros com Formação em Enierma

COREN-MG,Nível 86 Padrão 00; ii) para qual finalidade se destinam, q  



compor a Equipe Profissional da Unidade de Pronto Atendimento do Dr. Otto

Stephan (Termo de Compromisso anexo);iii) o medo como será a contratação,

qual seja por Processo Seletivo Simplificado; e iv) o prazo da contratação
“

temporária, sendo de mo máximo 24 (vinte e quatro) meses, prevista“&

possibilidadede prorrogação por igual periodo uma única vez.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei
AComplementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, q Poder Executivo

apresentoudeclaração de que há compatibilidade e adeguação da despesa 

constantedo referido Projetoa Lei de Responsabilidade Fiscal - (PPA, LOAé 
LDO)e estimativa de impacto orçamentário financeiro.    

SUSTIFICATIVADO PROJETO DE LEI

A Unidade de Pronto Atendimento do Bairro São João, localiza-se junto a

Travessa Uberlândia, 21, Bairro São João, enquanto a Unidade de Pronto

Atendimento Dr. Otto Stephan, inserida no contexto da Policlínica "Dr. Alcides

Mosconi", localiza se a Rua João Sabino de Azevedo, nº 373, Bairro São Geraido.

Nelas são realizadas consultas médicas em regime de pronto atendimento nos

casos de menor gravidade,prestando apoio diagnósticoe terapêutico conformea sua

complexidade e encaminhamentodaqueles que não tiveram suas queixas rescividas

com garantia da continuidade do cuidado em locais com serviços hospitalares de
retaguarda.

São responsáveis por concentrar os atendimentos de saúde de média

complexidade, compondo uma rede organizada em conjunto com a atenção básica.
3 £iAs unidades também possuem o objetivode diminuir as filas na rede de urgência e

emergência, evitando que casos de menor complexidade sejam encaminhados

diretamente para as unidades hospitalares, além de ampliar a capacidade de

atendimentodo Sistema Único de Saúde (SUS).

 



Neste sentido, é de extrema importânciaque seja feita a revisãop    beleceridona! afim de estaE. feetquantitativo da equipe assistencial multiprofiss
Pcompatibilidadecom a necessidadereal de atendimentocom qualidade,considerando

a operacionalização do serviço, o tempo-resposta,a garantia do acesso ao paciente e

o custo-efetividade, em conformidade com a Rede de Atenção à Saúde - RAS e as

normativas vigentes.

E, para que ocorra o fortalecimento e implementação da atenção integral às

urgências e emergências com destaque para Unidade de Pronto Atendimento de

Pouso Alegre, bem como a estruturação de mão de obra no local, surge a necessidade

da contrataçãotemporária, por prazo determinado, aqui justificada, a fim de suprir as

vagas imediatas,para atuação nas funçõesorapretendidas,visando atender a carência

de excepcional interesse público na área de saúde.

Por todo o exposto, rogamos o empenhode Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação da presente propositura.

EQUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e doartigo 56, HI, do RLCM.PA.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação

do Projeto de Lei 1.360/2022,para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas' da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, oraexarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos

ustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.3..
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PARECERNº 164/2022  RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 1360/2022 que:
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA COMPOR A EQUIPE
PROFISSIONAL DA UNIDADE DE PRONTO AENDIMENTO DR. OTTO
STEPHAN?

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas
e, a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos termos do artigo
68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que
trata este referido Projeto de Lei.

 
 

    

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o m

disposto no artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de 3:

iniciativaprivativado Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organizaçãoadministrativae 13E
judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicose pessoal da administração dos3

Territórios. Ademais, há de se destacar que foi observado,ainda, o disposto no artigo 30, inciso s
I, da ConstituiçãoFederal,pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. à

O Projeto de Lei ora apresentado, necessita de autorização legislativapara Éoa

contratação por prazo determinado de equipe profissional para a unidade de Pronto*=
Atendimento Dr. Otto Stephan, inserida no contexto da Policlínica "Dr. Alcides Mosconi", que
se localiza na Rua João Sabino de Azevedo, nº 373, Bairro São Geraldo. Nela são realizadas x:

consultas médicas em regime de pronto atendimento nos casos de menor gravidade,prestando |.=
apoio diagnóstico e terapêutico conforme a sua complexidade é encaminhamentodaquelesque E:

não tiveram suas queixas resolvidas com garantia da continuidade do cuidado em locais com É
OCna

serviços hospitalares de retaguarda. A unidade é responsávelpor concentrar os atendimentos :”nie
Smde saúde de média complexidade, compondo uma rede organizada em conjunto com a atenção &

básicae a atenção hospitalar. A unidade também tem o objetivo de diminuir as filas nos prontos-
socorrosdos hospitais, evitando que casos de menor complexidade sejam encaminhados
diretamente para as unidades hospitalares, além de ampliar a capacidade de atendimento do
Sistema Único de Saúde (SUS). Neste sentido, é de extrema importânciaque seja feita a revisão
periódica do quantitativo da equipe assistencial multiprofissional afim de estabelecer
compatibilidade com a necessidade real de atendimento com qualidade, considerando a

operacionalização do serviço, o tempo-resposta, a garantia do acesso ao paciente e o custo-
efetividade, em conformidade com a Rede de Atenção à Saúde - RAS e as normativas vigentes.

Segue anexa ao projeto de lei a fonte orçamentária e a declaração de adequação
e compatibilidadeorçamentária assinada pelo Executivo.

 



   nãE és
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parécer..=

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissãoconcluiu que o Projeto de Lei nº 1.360/2022cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Leinº 1360/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontracom todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos. narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
EXARA PARECERFAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto
a ser apreciadopelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 02 de agosto de 2022.
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Pouso Alegre, 02 de agosto de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae OrçamentáriadaCâmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.360/2022 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA COMPOR A EQUIPE

PROFISSIONAL DA UNIDADE DE PRONTOATENDIMENTO DR. OTTO STEPHAN.”, emite

o respectivoparecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃO DA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei. |

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.360/2022 tem como objetivo
autorizar o Chefe do Poder Executivo a criar vagas para contratação temporária, no

quadro da AdministraçãoDireta, junto a Secretaria Municipal de Saúde, que são para os

cargos de Médico Clínico Geral e Enfermeiro.

O referido Projeto de Lei tem por objeto atender as necessidadesda Secretaria

“ Municipal da Saúde de Pouso Alegre no que tange o fortalecimentoe implementação
da atenção integral às urgências e emergências com destaque para Unidade de Pronto
Atendimento de Pouso Alegre, bem como a estruturaçãode mão de obra no local, surge

a necessidadeda contrataçãotemporária, por prazo determinado,aqui justificada, a fim
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de suprir as vagas imediatas, para atuação nas funções ora pretendidas, visando atender
a carência de excepcional interesse público na área de saúde.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.360/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto,
julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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   PARECERDA COMISSÃODE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL

RELATÓRIO:

A Comissão de Saúde, Meio Ambientee Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei Nº
1.360/2022, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA COMPOR A
EQUIPE PROFISSIONAL DA UNIDADE DE PRONTO AENDIMENTO DR.
OTTO STEPHAN.”
A Comissão, cumprido-os teguláres procedimentos, emite o respectivo parecer e voto
nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1.360/2022, visa a criação de

vagas temporárias, para os cargos de, Médico Clínico Geral e Enfermeiro, para compor a

equipeprofissional da Unidade de Pronto AtendimentoDr. Otto Stephan. As contratações

apresentadas no projeto, são de extrema importância para suprir as necessidades de

atendimento com qualidade, fortalecimento e implementação da atenção integral as

urgências e emergências com destaque para Unidade de Pronto Atendimento

Lembrando que as contratações serão por prazo determinado, a fim de suprir as

vagas imediatas, visando atender a carência de excepcional interesse público na área de

saúde.

Cosiderando todo o exposto no projeto e a intenção almejada com essa tal

contratação,torna-se indispensavél sua aprovação.
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Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentado.

CONCLUSÃO:

O Relatorda ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e ProteçãoAnimal,

após análise,EXARAPARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO
DE LEI Nº 1.360/2022.

Pouso Alegre;2 de julho de 2022.
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